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TERMO DE REFERENCIA DE CONTRATAÇÃO 
 
O objetivo do presente documento é a contratação de empresa para Serviços de Locação de 
Ambulâncias para atender ao Edital de Chamamento nº 03/SS/2017 da Secretaria de Saúde 
da Prefeitura de São José dos Campos para administração por Organização Social de Saúde 
do Hospital Municipal Clínicas Sul Dr. Ivan da Silva Teixeira. 
 
Prazo contratual: 12 meses, podendo ser prorrogado por igual período em caso de 
concordância das partes. 

 
CARACTERÍSTICAS DA UNIDADE DE SAÚDE 

 
O Hospital Municipal Clínicas Sul Dr. Ivan da Silva Teixeira está localizado na Praça 

Natal, nº 55, Bairro Parque Industrial, Município de São José dos Campos, no estado de São 
Paulo. 

O Hospital de Clínicas Sul estrutura-se com perfil de Hospital de Urgência/Emergência 
em Clínica Geral, Pediatria, Ginecologia e Traumato-Ortopedia, com funcionamento 24 horas, 
ininterruptamente, com profissionais médicos e não médicos 100% SUS. 

 
 

REQUISITOS TÉCNICOS DOS SERVIÇOS  
 
Deverá a empresa a ser Contratada manter sistema de comunicação entre a base 

operacional e a Coordenação administrativa das unidades visando o atendimento das 
demandas internas da mesma. 
 

Manter seus funcionários regulamente registros perante as normas da Consolidação 
das Leis de Trabalho assumindo inteira responsabilidade pelas obrigações trabalhistas e 
previdenciárias decorrentes das relações de emprego. Qualquer alteração deve ser formalizada 
às unidades e a Secretaria Municipal de Saúde.  
 

Manter seus profissionais quando em serviço as dependências da CONTRATANTE 
devidamente uniformizadas e, portando cartões de identificação próprios utilizando os 
respectivos equipamentos de segurança e proteção individual, quando necessários e deverão 
observar todas as normas regulamentos e procedimentos internos definidos pelas unidades 
e/ou Secretaria Municipal de Saúde.  
 

Respeitar as normas legais vigentes inclusive as que digam respeito a segurança e 
higiene do trabalho.  
 

Assegurar que todos os veículos estejam higienizados e com todos os equipamentos 
obrigatórios, assim como supridos dos materiais de consumo como oxigênio e medicamentos 
para desenvolvimento regular da atividade.  
 

Possuir seguro de todas as ambulâncias, com cobertura de riscos de danos, materiais 
e danos pessoas dos ocupantes, bem como perante terceiros em razão de acidentes, devendo 
ser apresentado no ato da assinatura do presente instrumento. Apresentar relação dos veículos 
e relação dos funcionários com indicação do número das Carteiras Nacional de Habilitação 
(CNH), necessariamente de Categoria D ou superior. 
 

Responsabilizar-se por todos os prejuízos que seus funcionários, equipamentos e/ou 
veículos possam ocasionar às unidades ou a terceiros, no desempenho das atividades. 
 

Substituir qualquer um de seus funcionários, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
sempre que as unidades e ou Secretaria Municipal de Saúde assim o solicitar. 
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Responsabilizar-se integralmente por quaisquer intercorrências relativas a acidentes de 

trânsito, multas e/ou infrações de trânsito e outros incidentes relacionados ás remoções.  
 

Responsabilizar-se pela idoneidade moral de técnica de seus funcionários, 
respondendo por todos e quaisquer danos ou falhas que os mesmos venham ocasionar no 
desempenho de suas funções ressalvando-se a CONTRATADA o direito de exigir atestados de 
antecedentes criminais e de boa conduta. Dispor e repor imediatamente os medicamentos, 
equipamentos e kits necessários para a correta e regular remoção.  
 

A reposição programada, para as devidas manutenções preventivas do veículo, deverá 
ser previamente agendada pela CONTRATADA com 48 horas de antecedência, e para a 
manutenção corretiva, a reposição será de até no máximo 03 horas, a partir do momento da 
solicitação. No caso de equipamentos a reposição será realizada em até 24 horas. 
 

A CONTRATADA deverá disponibilizar para cada ambulância uma equipe de 
04(quatro) motoristas socorrestes devidamente uniformizados, habilitados, certificados e 
treinados, contratados em consonância à CLT e acordos sindicais, visando a execução dos 
serviços de forma plena nas 24 horas de todos os dias. 
 

A CONTRATADA deverá cobrir a falta do motorista no plantão no prazo máximo de 01 
hora. 
 

REQUISITOS ESTRUTURAIS DAS AMBULANCIAS 

Segundo resolução CFM nº 1.671/03 (Publicada no D.O.U., de 29 Julho 2003, Seção I, pg. 75-

78) III 1. 4. Ambulância de Suporte Avançado (tipo D), também denominada ambulância UTI 

móvel deve ser equipada com: 
 
Sinalizador óptico e acústico; equipamento de rádio-comunicação fixo e móvel; maca com 
rodas e articulada; dois suportes de soro; cadeira de rodas dobrável; instalação de rede portátil 
de oxigênio como descrito no item anterior (é obrigatório que a quantidade de oxigênio permita 
ventilação mecânica por no mínimo duas horas); respirador mecânico de transporte, com 
alarmes de desconexão de circuito, pressão alta em vias aéreas, falha de ciclo, baixa pressão 
de gás, PEEP até 15 cm de H2O; monitor multiparâmetro ou aparelhos separados contendo, 
no mínimo, oximetria de pulso, pressão arterial não - invasiva; unidade geradora de marca-
passo transvenoso portátil; eletrocardiógrafo capaz de registrar ECG de 12 derivações; monitor 
cardíaco e cardioversor com marca-passo externo com bateria e instalação elétrica 
disponível; duas ou mais bombas de infusão com bateria e equipo; maleta de vias aéreas 
contendo: máscaras laríngeas e cânulas endotraqueais de vários tamanhos; cateteres de 
aspiração; adaptadores para cânulas; cateteres nasais; seringa de 20 ml para insuflar o "cuf"; 
ressuscitador manual adulto/infantil; sondas para aspiração traqueal de vários tamanhos; luvas 
de procedimentos; máscara para ressuscitador adulto/infantil; lidocaína geléia e "spray"; 
cadarços para fixação de cânula; laringoscópio infantil/adulto com conjunto de lâminas; 
estetoscópio; esfigmomanômetro adulto/infantil; cânulas orofaríngeas adulto/infantil; fios-guia 
para intubação; pinça de Magyl; bisturi descartável; cânulas para traqueostomia; material para 
cricotiroidostomia; drenos para tórax; maleta de acesso venoso contendo: tala para fixação de 
braço; luvas estéreis; recipiente de algodão com antiséptico; pacotes de gaze estéril; 
esparadrapo; material para punção de vários tamanhos, incluindo agulhas metálicas, plásticas 
e agulhas especiais para punção óssea; garrote; equipos de macro e microgotas; cateteres 
específicos para dissecção de veias, tamanho adulto/infantil; tesoura, pinça de Kocher; 
cortadores de soro; lâminas de bisturi; seringas de vários tamanhos; torneiras de 3 vias; equipo 
de infusão de 4 vias; frascos de solução salina; caixa completa de pequena cirurgia; maleta de 
parto como descrito nos itens anteriores; frascos de drenagem de tórax; extensões para drenos 
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torácicos; sondas vesicais; coletores de urina; protetores para eviscerados ou queimados; 
espátulas de madeira; sondas nasogástricas; eletrodos descartáveis; equipos para drogas 
fotossensíveis; equipo para bombas de infusão; circuito de respirador estéril de reserva; 
equipamentos de proteção à equipe de atendimento: óculos, máscaras e aventais; cobertor ou 
filme metálico para conservação do calor do corpo; campo cirúrgico fenestrado; almotolias com 
anti-séptico; conjunto de colares cervicais; prancha longa para imobilização da coluna. 
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1 – OBJETIVOS 

 
O objetivo deste documento é apresentar a proposta de contratação de Ambulância UTI  Completas 
Tipo D para remoção de pacientes em uso exclusivo da unidade, visando cumprir as metas de 
qualidade e de quantidade previstas no contrato de gestão celebrado.  

2 – FORNECEDORES AVALIADOS 

 
 
O estudo contemplou a avaliação de 03 empresas prestadoras de serviços: 
 

• MEDLINK; 

• REMOCENTER; 

• MEDSALVA. 

3 – PARECER TÉCNICO 

 
 
 
Foi escolhida a empresa Remocenter Remoções e Serviços Médicos LTDA, por apresentar os 

melhores valores e a melhor proposta entre as empresas avaliadas. 
 

4 – DADOS DA EMPRESA VENCEDORA 

 

4.1 - Razão Social: REMOCENTER REMOÇÕES E SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 

4.2 - Nome fantasia:  

4.3 - Endereço: Rua Santa Rita de Cássia, n.º 41 

4.4 - Bairro: Vila Pedro Moreira                                                    

4.5 - Cidade: Guarulhos                                       

4.6 - Est.: São Paulo                         

4.7- CEP: 07.020-001 
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4.8 - Fone / Fax:                                                

4.9 - E-mail:  

4.10 - CNPJ: 08.243.988/0001-21                                                       

4.11 - CPF:                                                      

4.12 - RG: 

4.13 - Inscrição Municipal:                                                                      

4.14 - Inscrição Estadual:  

 

5 - DADOS PARA ELABORAÇÃO DO CONTRATO 
 

 
5.1 - Objeto do contrato: Contratação de Empresa especializada em locação e ambulâncias para 
Prestação de Serviços de remoção de Pacientes através de Ambulâncias UTI Completas Tipo D, com 
condutor no Hospital Municipal de Clínicas Sul – São José dos Campos/SP.  
 
5.2 - Data de início do contrato: 16/12/2017 
 
5.3 - Valor mensal a ser pago: R$ 28.000,00 (vinte e oito mil reais)  
 
5.4 - Valor estimado anual do contrato: R$336.000,000 (trezentos e trinta e seis mil reais) 
 
5.5 - Prazo de contratação: 12 meses 
 
5.6 - Índice de reajuste anual do contrato: No aniversário do contrato poderá ser negociado entre 
as partes. 
 

5.7 - Local da prestação dos serviços: Hospital Municipal Clínicas Sul Dr. Ivan da Silva Teixeira 

 
5.8 - Dia e horário da prestação dos serviços: Prestação de Maneira Ininterrupta 24h por dia 
incluindo Sábados, Domingos e Feriados com plantão de motoristas sendo 24hx72h. 
 
5.9 - Utilizará aparelhos/equipamentos da contratada ou contratante (descrever): Ambulância UTI 
Móvel Tipo D Zero Quilometro, de propriedade do Contratado. 
 
5.10 - Os serviços serão prestados por sócios ou funcionários? Motorista Socorrista devidamente 
habilitado à função. 

5.11 - Condições/Prazo de pagamento: Pagamento até o dia 10 do mês subsequente a prestação 

dos serviços através da nota fiscal encaminhados até o dia 25 do mês corrente. 
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5.12 - Dados Bancários:  

5.13 - Nome e Nº do Banco 

5.14 - Nome e nº da Agência:                                                                         

5.15 - Nº Conta Corrente:  

 
Especificações técnicas:  

Referências e Hospitais em que atua:  

Outras informações: 

 
Documentos: 
 

• Cédula de Identidade, CPF e Comprovante de residência dos Representantes Legais; 

• Inscrição nos órgãos de classe (responsável técnico e legal) - CRM / CRF / CRO / CRA / entre 
outros; 

• Contrato social e última alteração; 

• Certidão Negativa de Pedido de Falência e Concordata; 

• Inscrição no CNPJ; 

• Certidão Conjunta Receita Federal e Dívida Ativa da União; 

• Certidão Negativa do FGTS (FGTS); 

• Certidão Negativa do INSS (CND); 

• Licença de Funcionamento; 

• Alvará de Vigilância Sanitária (quando aplicável); 

• Autorização ANVISA (quando aplicável); 

• Inscrição nos órgãos públicos (quando aplicável); 

• Outros documentos exigidos pela área contratante (elencar quais); 

• Outros documentos exigidos pela área contratante (elencar quais). 
 

 

6 - QUALIFICAÇÃO DOCUMENTAL PARA FORNECEDORES 

 

  LISTA DE DOCUMENTOS PARA EMPRESA VENCEDORA  

1 
Cédula de Identidade, CPF e Comprovante de residência dos Representantes 
Legais 

2 
Inscrição nos órgãos de classe (responsável técnico e legal) - CRM / CRF / CRO / 
CRA / Entre outros 

3 Contrato social e última alteração 

4 Certidão Negativa de Pedido de Falência e Concordata 
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5 Inscrição no CNPJ  

6 Certidão Conjunta Receita Federal e Dívida Ativa da União 

7 Certidão Negativa do FGTS (FGTS) 

8 Certidão Negativa do INSS (CND) 

9 Licença de Funcionamento 

10 Alvará de Vigilância Sanitária (quando aplicável) 

11 Autorização ANVISA (quando aplicável) 

12 Inscrição nos órgãos públicos (quando aplicável) 
13 Outros documentos exigidos pela área contratante (elencar quais) 

 

 

7 - ALTERAÇÕES CONTRATUAIS (ADENDOS, ADITIVOS, ANEXOS, REAJUSTES) 

 
Folha de rosto ou e-mail da gerência ou pessoa designada (com a gerência em cópia) explicitando:  
 

� Nome da empresa e CNPJ; 

� Data de inicio da alteração; 

� Valor mensal do contrato; 

� Índice de reajuste utilizado; 

� Detalhamento da cláusula (texto da mesma) a ser alterada 

 

� Motivo da alteração:  

a. Reajuste (informar o motivo do reajuste, por exemplo, aniversário do contrato, dissídio ou 

negociação entre as partes); 

b. Modificação das bases contratuais (especificar acerca das alterações). 

 

 














































































